
 
 

INDICAÇÃO Nº. 61/2026 
 
Proponente: Dorivanio Stein 
  
Destinatário: Exmo Sr. Antônio Lidiney Gobbi 
                       Prefeito de Marechal Floriano-ES 
 
Exmo. Sr. Juarez José Xavier 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências: 
 

INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL QUE, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE, VIABILIZE 
DISPONIBILIZAÇÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO PARA AS FAMÍLIAS ATINGIDAS 
PELAS ENCHENTES DO DIA 19/03, EM TODA MUNICIPALIDADE. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação se justifica diante dos severos impactos ocasionados pelas 
enchentes do dia 19/03, que atingiram diversas famílias em toda a Municipalidade, 
resultando em perdas materiais, danos estruturais às residências e comprometimento 
das condições básicas de subsistência. Em muitos casos, os munícipes afetados 
tiveram prejuízos significativos, perdendo móveis, eletrodomésticos e outros bens 
essenciais, o que agrava a situação de vulnerabilidade social e dificulta a retomada da 
normalidade em seus lares. 
 

Nesse contexto, a disponibilização de auxílio financeiro emergencial se mostra uma 
medida necessária e urgente para garantir condições mínimas de dignidade às famílias 
atingidas. 
 

Além disso, o auxílio proposto representa uma importante ação de amparo por parte do 
Poder Público, demonstrando sensibilidade e responsabilidade diante de situações 
adversas que fogem ao controle da população. Trata-se de uma iniciativa que contribui 
diretamente para a recuperação das famílias, permitindo que possam reconstruir suas 
rotinas com maior segurança e estabilidade. 
 

Assim, a implementação desse apoio financeiro não apenas mitiga os impactos 
imediatos das enchentes, mas também reforça o compromisso da administração 
pública com a proteção social e o bem-estar da população Florianense. 
 

Sala das Sessões, 25 de Março de 2026. 
 
 

 

Dorivanio Stein 
Vereador 
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